
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:28 horas do dia 23/10/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5C01-43D0-E1FD-E68A-36DA ou utilize o código QR.

 SEGUNDA•FEIRA, 23 DE OUTUBRO DE 2023 • ANO XVI | N º 1878

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA

MATINA • BAHIA ACESSE: WWW.MATINA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 162, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 - REGULAMENTA O DISPOSTO NO § 3º DO ART. 8º DA LEI
Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, PARA DISPOR SOBRE AS REGRAS PARA A ATUAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E DA EQUIPE DE APOIO, O FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E A
ATUAÇÃO  DOS  GESTORES  E  FISCAIS  DE  CONTRATOS,  NO  ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL.

DECRETO Nº 163, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 - REGULAMENTA O DISPOSTO NO INCISO I DO ART. 28 E
ART. 29, DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DISPÕE SOBRE O PREGÃO, NA SUA FORMA
ELETRÔNICA,  NO  ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL  DIRETA,  AUTÁRQUICA  E
FUNDACIONAL.

DECRETO Nº 164, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 - REGULAMENTA O DISPOSTO NOS ART. 82 A ART. 86 DA
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, PARA DISPOR SOBRE O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
A CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, INCLUSIVE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL.

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  082/2023  -  DESIGNA  SERVIDOR  RESPONSÁVEL  PELA  ELABORAÇÃO  DOS  ESTUDOS
TÉCNICOS PRELIMINARES PARA AS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA LEI N º 14.133/2021.

PORTARIA Nº  083/2023 -  DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DAS COTAÇÕES DE
PREÇOS PARA AS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA LEI N º 14.133/2021.

PORTARIA  Nº  084/2023  -  DESIGNA  SERVIDOR  RESPONSÁVEL  PELA  REALIZAÇÃO  DOS  TERMOS  DE
REFERÊNCIAS PARA AS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA LEI N º 14.133/2021.

LICITAÇÕES

SUSPENSÃO
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 038-23

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 040-23PE

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 041-23PE

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 040-23PE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 041-23PE

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040-23PE

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041-23PE

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
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DECRETO Nº 162, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

 
Regulamenta o disposto no § 3º do art. 
8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação e da 
equipe de apoio, o funcionamento da 
comissão de contratação e a atuação 
dos gestores e fiscais de contratos, no 
âmbito da administração pública 
municipal direta, autárquica e 
fundacional. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, NO ESTADO DA BAHIA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 30, caput, inciso II da Constituição Federal, art. 
10, caput, inciso III da Lei Orgânica do Município de Matina-Ba, e tendo em vista 
o disposto no art. 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Objeto e âmbito de aplicação 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de 
contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação 
e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração 
pública municipal direta, autárquica e fundacional. 
 

CAPÍTULO II 
DA DESIGNAÇÃO 

 
Agente de contratação 

 
Art. 2º O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pela 
autoridade competente, em caráter permanente ou especial, conforme o 
disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de 
contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no 
mínimo, três membros, designados nos termos do disposto no art. 4º e no art. 9º 
deste Decreto, conforme estabelecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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§ 2º A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de um 
agente de contratação e deverá dispor sobre a forma de coordenação e de 
distribuição dos trabalhos entre eles. 
 
Equipe de apoio 

 
Art. 3º A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designados 
pela autoridade máxima do órgão, ou por quem as normas de organização 
administrativa indicarem, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão 
de contratação na licitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 9. 
 
Parágrafo único. A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros 
contratados, observado o disposto no art. 12. 
 
Comissão de contratação 

 
Art. 4º Os membros da comissão de contratação e os respectivos substitutos 
serão designados pela autoridade máxima do órgão, ou por quem as normas de 
organização administrativa estabelecerem, observados os requisitos 
estabelecidos no art. 10. 
 
§ 1º A comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos 
indicados pela administração, em caráter permanente ou especial, com a função 
de receber, de examinar e de julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares. 
 
§ 2º A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, três 
membros, e será presidida por um deles. 
 
Art. 5º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de 
contratação será composta por, no mínimo, três membros, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 1º, admitida a contratação de profissionais para o 
assessoramento técnico. 
 
Art. 6º Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto 
não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, 
por prazo determinado ou indeterminado, a critério da administração municipal, 
serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes 
públicos responsáveis pela condução da licitação. 
 
§1º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no 
caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 
das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade 
e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão 
de contratação. 
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§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da 
comissão de contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro 
contratado. 
 
Gestores e fiscais de contratos 
 
Art. 7º Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão 
representantes da administração designados pela autoridade máxima do órgão, 
ou por quem as normas de organização administrativa indicarem, para exercer 
as funções estabelecidas no art. 20 ao art. 23, observados os requisitos 
estabelecidos no art. 9º. 
 
§ 1º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser 
formalmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes da 
formalização do ato de designação. 
 
§ 2º Na designação de que trata o caput, serão considerados: 
 
I - a compatibilidade com as atribuições do cargo; 
 
II - a complexidade da fiscalização; 
 
III - o quantitativo de contratos por agente público; e 
 
IV - a capacidade para o desempenho das atividades. 
 
§ 3º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes 
públicos para fins de fiscalização e de gestão contratual deverá ser demonstrada 
no estudo técnico preliminar e deverá ser sanada, conforme o caso, previamente 
à celebração do contrato, conforme o disposto no inciso X do § 1º do art. 18 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 4º Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por 
setor do órgão designado pela autoridade de que trata o caput. 
 
§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, o titular do setor responderá pelas decisões e 
pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação. 
 
§ 6º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de 
afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos 
respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribuições 
de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela designação, ressalvada 
previsão em contrário em norma interna do órgão. 
 
§7º No instrumento contratual poderá indicar fiscal de contrato específico, 
obedecido o disposto neste artigo. 
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Art. 8º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 
contratados pela administração, observado o disposto no art. 25. 
 
Requisitos para a designação 

 
Art. 9º. O agente público designado para o cumprimento do disposto neste 
Decreto deverá preencher os seguintes requisitos: 
 
I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 
permanentes da administração pública; 
 
II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação 
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por 
escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e 
 
III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
administração nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil. 
 
§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados 
habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação 
com o órgão evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 
 
§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público 
que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de 
atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o 
relacionamento. 
 
§ 3º Até 1º de abril de 2027 poderá ser designado para exercer a função de 
agente de contratação, membro da comissão de contratação ou pregoeiro o 
servidor público municipal contratado ou somente comissionado, nos termos do 
disposto no art. 176 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§4º A partir de 1º de abril de 2027 os agentes de contratação, os seus substitutos 
e o presidente da comissão de contratação serão designados dentre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da administração 
pública. 
 
Art. 10. O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, 
de integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos 
não poderá ser recusado pelo agente público. 
 
§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o 
cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato 
ao seu superior hierárquico. 
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§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá providenciar 
a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, 
conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com 
a qualificação requerida, observado o disposto no § 3º do art. 7º. 
 
Princípio da segregação das funções 

 
Art. 11. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo 
agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, 
de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 
fraudes na contratação. 
 
Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata 
o caput: 
 
I - será avaliada na situação fática processual; e 
 
II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 
 
a) da consolidação das linhas de defesa; e 
 
b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do 
objeto da contratação. 
 
Vedações 
 
Art. 12. O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos 
e o terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante 
de equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as 
vedações previstas no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CAPÍTULO III 
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

 
Atuação do agente de contratação 

 
Art. 13. Caberá ao agente de contratação, em especial: 
 
I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao 
procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de 
contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase 
preparatória, caso necessário; 
 
II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, 
para que o calendário de contratação do plano anual de contratações, seja 
cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; e 
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III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes 
ações: 
 
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos, caso necessário; 
 
b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 
estabelecidos no edital; 
 
c) verificar e julgar as condições de habilitação; 
 
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e 
 
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 
 
1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de 
saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos 
e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133, 
de 2021; e 
2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 
 
f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado; 
 
g) indicar o vencedor do certame; 
 
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
 
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e 
de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior 
para adjudicação e para homologação. 
 
§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de 
apoio, de que trata o art. 3º, e responderá individualmente pelos atos que 
praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe. 
 
§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá ater-se ao 
acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da instrução 
processual. 
 
§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o agente de contratações estará desobrigado 
da elaboração de estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos 
de referência, de pesquisas de preço e, preferencialmente, de minutas de editais. 
 
§ 4º Para fins do acompanhamento de que trata o inciso II do caput, o setor de 
licitações enviará ao agente de contratação o relatório de riscos de que trata o 
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art. 19 do Decreto nº 077 de 11 de agosto, de 2022, com atribuição ao agente 
de impulsionar os processos constantes do plano de contratações anual com 
elevado risco de não efetivação da contratação até o término do exercício. 
 
§ 5º Observado o disposto no art. 9 deste Decreto, o agente de contratação 
poderá delegar as competências de que tratam os incisos I e II do caput, desde 
que seja devidamente justificado e que não incidam as vedações a seguir: 
 
I - a edição de atos de caráter normativo; 
 
II - a decisão de recursos administrativos; 
 
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade. 
 
§ 6º O não atendimento das diligências do agente de contratação por outros 
setores do órgão ensejará motivação formal, a ser juntada aos autos do 
processo. 
 
§ 7º As diligências de que trata o § 6º observarão as normas internas do órgão, 
inclusive quanto ao fluxo procedimental. 
 
Art. 14. O agente de contratação contará com o auxílio de assessoramento 
jurídico e do controle interno do próprio órgão para o desempenho das funções 
essenciais à execução das suas funções. 
 
§ 1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou 
em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as 
normas internas do órgão quanto ao fluxo procedimental. 
 
§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao órgão de 
assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que conterá, 
de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida. 
 
§ 3º Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno observará a 
supervisão técnica e as orientações normativas vigentes e se manifestará acerca 
dos aspectos de governança, gerenciamento de riscos e controles internos 
administrativos da gestão de contratações. 
 
§ 4º Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação considerará 
eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno. 
 
Atuação da equipe de apoio 

 
Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão 
de contratação no exercício de suas atribuições. 
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Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxílio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão, nos termos do 
disposto no art. 16. 
 
Funcionamento da comissão de contratação 

 
Art. 16. Caberá à comissão de contratação: 
 
I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 13, quando a 
licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que 
atendidos os requisitos estabelecidos no § 1º do art. 2º e no art. 9º; 
 
II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o disposto 
no art. 13; 
 
III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de 
habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e 
de classificação; e 
 
IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos 
auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos 
estabelecidos em regulamento. 
 
Parágrafo único. Quando substituírem o agente de contratação, na forma 
prevista no inciso I do caput, os membros da comissão de contratação 
responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o 
membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 
tomada a decisão. 
 
Art. 17. A comissão de contratação contará com o auxílio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão, nos termos do 
disposto no art. 14. 
 
Atividades de gestão e fiscalização de contratos 

 
Art. 18. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 
I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual 
e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 
contratos, entre outros; 
 
II - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo de 
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se 
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a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do 
objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins 
de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o 
eventual auxílio da fiscalização administrativa; 
 
III - fiscalização administrativa - o acompanhamento dos aspectos 
administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a 
revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas 
hipóteses de inadimplemento; e 
 
IV - fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do contrato nos 
aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer 
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 
um órgão. 
 
§ 1º As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes 
públicos, por equipe de fiscalização ou por agente público único, assegurada a 
distinção das atividades. 
 
§ 2º A distinção das atividades de que trata o § 1º não poderá comprometer o 
desempenho das ações relacionadas à gestão do contrato. 
 
§ 3º Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do caput, o órgão 
poderá designar representantes para atuarem como fiscais setoriais nos locais 
de execução do contrato. 
 
§ 4º Poderá a administração municipal designar o mesmo profissional para atuar 
concomitantemente como fiscal técnico, administrativo e setorial. 
 
Gestor de contrato 

 
Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
 
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 
setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 18; 
 
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
 
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 
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IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da 
execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração; 
 
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 18; 
 
VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 
174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução 
do contrato; 
 
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 
contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
 
VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
 
IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 23, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; e 
 
X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Fiscal técnico 

 
Art. 20. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 
pertinentes às suas competências; 
 
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 
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IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
 
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
 
VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
 
VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual; 
 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o 
disposto no inciso VII do caput do art. 19; 
 
IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no 
inciso VIII do caput do art. 19; e 
 
X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 23, 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 
 
Fiscal administrativo 

 
Art. 21. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e 
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 
das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à 
formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 
 
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
 
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, comunicar ao 
gestor do contrato para adoção das medidas cabíveis; 
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IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto 
no inciso VII do caput do art. 19; 
 
VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no 
inciso VIII do caput do art. 19; e 
 
VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 23, 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. 
 
Fiscal setorial 

 
Art. 22. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto exercer as atribuições de que tratam o 
art. 20 e o art. 21. 
 
Recebimento provisório e definitivo 
 
Art. 23. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, administrativo 
ou setorial e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da comissão 
designada pela autoridade competente. 
 
Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos 
provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos 
no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Terceiros contratados 
 
Art. 24. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os 
fiscais de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será observado o 
seguinte: 
 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 
objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará 
termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 
própria e exclusiva de fiscal de contrato; e 
 
II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da 
responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 
 
Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
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Art. 25. O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e setorial serão 
auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
vinculados ao órgão, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com 
informações para prevenir riscos na execução do contrato, conforme o disposto 
no art. 14. 
 
Art. 26. Poderá a administração pública promover a contratação de assessoria 
jurídica especializada, nos termos do art. 74, inciso III da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, art. 3º-A da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 e do art. 25 do 
Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946. 
 
Parágrafo único. O órgão de controle interno poderá dispor de assessoria técnica 
especializada para cumprimento do disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
Decisões sobre a execução dos contratos 

 
Art. 27. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à 
execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do 
protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula 
contratual que estabeleça prazo específico. 
 
§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, desde que motivado. 
 
§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo 
gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas 
competências. 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Orientações gerais 

 
Art. 28. Os órgãos, no âmbito de suas competências, poderão editar normas 
internas relativas a procedimentos operacionais a serem observados, na área de 
licitações e contratos, pelo agente de contratação, pela equipe de apoio, pela 
comissão de contratação, pelos gestores e pelos fiscais de contratos, observado 
o disposto neste Decreto. 
 
Art. 29. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças poderá editar 
normas complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto. 
 
Vigência 
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Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 
19 de outubro de 2023  
  

 
Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 
19 de outubro de 2023  
  

 
Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO Nº 163, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

 
Regulamenta o disposto no inciso I do 
art. 28 e art. 29, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e dispõe sobre o 
Pregão, na sua forma eletrônica, no 

âmbito da Administração Pública 
municipal direta, autárquica e 
fundacional. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, NO ESTADO DA BAHIA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 30, caput, inciso II da Constituição Federal, art. 
10, caput, inciso III da Lei Orgânica do Município de Matina-Ba, e tendo em vista 
o disposto no inciso I do art. 28 e art. 29, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Objeto e âmbito de aplicação 
 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o pregão, na forma eletrônica, de que trata a 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública 
municipal direta, autárquica e fundacional. 
 
§ 1º Pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o 
de maior desconto; 
 
§ 2º Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do disposto 
no § 1º deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 
 
§ 3º Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, com a 
utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais 
como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a 
regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência 
discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 
 
§ 4º Será admitida, mediante prévia justificativa nos autos do processo 
administrativo, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que 
trata o caput, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

 
§ 5º A sessão pública presencial deverá ser registrada em ata e gravada em 
áudio e vídeo, acostado aos autos do processo. 
 

CAPÍTULO II 
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DO PROCEDIMENTO 
 

Instrução 
 

Art. 4º O procedimento administrativo licitatório na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 
 
I - documento de formalização de demanda, que deverá conter no mínimo a 
descrição da necessidade da administração pública e deverá ser assinada pelo 
responsável da unidade solicitante; 
 
II – estudo técnico preliminar, que deverá analisar o documento de formalização 
de demanda, evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de 
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
observando o disposto no Decreto Municipal nº 105 de 27 de julho de 2023. 
 
III – termo de referência, que deverá ser elaborado em observância ao disposto 
no Decreto Municipal nº 106 de 27 de julho de 2023. 
 
IV – estimativa de preços, nos termos disposto em regulamento específico; 
 
V - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
 
VI - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 
 
VII – edital de licitação; 
 
VIII – minuta do contrato ou ata de registro de preços, conforme o caso 
 
IX – parecer jurídico; 
 
X - autorização da autoridade competente para deflagração da licitação mediante 
publicação no Diário Oficial Do Município e Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP; 
 
XI – comprovação da publicação do aviso de licitação nos locais indicados no 
inciso X deste artigo; 
 
XII – impugnação ou pedido de esclarecimentos, se apresentados, com as 
devidas respostas e comprovante de publicação; 
 
XIII – documentação de habilitação das empresas declaradas arrematantes do 
certame; 
 
XIV – histórico dos lotes com todos os dados da sessão de disputa; 
 
XV – ata da sessão; 
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XVI – razões recursais, contrarrazões de recurso se houver, assim como a 
decisão administrativa e comprovante de publicação; 
XVII – despacho para a autoridade competente; 
 
XVIII – decisão administrativa nos termos do art. 71 da Lei nº 14/133 de 1º de 
abril de 2021. 
 
§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso VI do art. 3º, 
somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do 
inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento 
hábil. 
 
§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora 
do procedimento. 
 
§ 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema 
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, 
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos 
legais. 
 
Órgão ou entidade promotores do procedimento 
 
Art. 5º O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações 
para a realização do procedimento de contratação: 
 
I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 
 
II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no 
inciso II do art. 4º, observada a respectiva unidade de fornecimento; 
 
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da 
obra; 
 
IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; 
 
V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. 
 
VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total 
ou parcial do ajuste; 
 
VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o 
endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento. 
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Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 3º, o prazo fixado 
para abertura do procedimento e envio de lances, de que trata o Capítulo III, não 
será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de 
contratação direta. 
 
Divulgação 
 
Art. 6º O procedimento será divulgado no sistema onde ocorrerá o certame, e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado 
automaticamente aos fornecedores registrados no Cadastro de Fornecedores, 
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 
pretende atender. 
 
Fornecedor 
 
Art. 7º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as 
seguintes informações: 
 
I - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 
II - que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, manifestando 
pleno conhecimento e aceitação de todas as regras do certame;  
 
Art. 8º Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 7º, o fornecedor 
poderá parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras: 
 
I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
 
II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 
 
§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a 
lance já registrado por ele no sistema. 
 
§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade contratante, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
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Art. 9º Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
  

CAPÍTULO III 
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES 

 
Abertura 
 
Art. 10. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será 
automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez) 
horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, 
o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em 
ordem crescente de classificação.  
 
Envio de lances 
 
Art. 11. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual 
de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 
 
§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
Art. 12. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
Art. 13. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do 
recebimento de seu lance. 
 

CAPÍTULO IV 
DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

 
Julgamento 
 
Art.  14.  Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 11, o 
órgão realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 
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Art. 15. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
órgão poderá negociar condições mais vantajosas. 
 
§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à 
seleção da proposta economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à 
compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número 
de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. 
 
§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 
procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.   
 
Art. 16. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 15. 
 
Art. 17. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, 
por meio do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado pelo vencedor.    
 
Parágrafo único.  No caso de contratação em que o procedimento exija 
apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários 
ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema 
com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 
 
Habilitação 
 
Art. 18. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 
exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizado mediante 
envio da documentação de habilitação via sistema, conforme disposto no 
instrumento convocatório 
 
§ 2º Poderá ser utilizado Cadastro de Fornecedores próprio da entidade, como 
procedimento auxiliar, bem como o Registro Unificado estabelecido no art. 87 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, para fins de habilitação. 
 
§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos 
já apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no caput, o órgão ou 
entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses 
por meio do sistema.  
 
Art. 19. O fornecedor deverá encaminhar ainda as seguintes declarações: 
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I – de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 
 
II – de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
Art. 20. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com 
prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas 
contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, 
de 2021, somente será exigida a comprovação da regularidade fiscal federal, 
social e trabalhista e a habilitação jurídica prevista no art. 66 da Lei nº14.133 de 
2021. 
 
Art. 21. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 18 e art. 
19, o fornecedor será habilitado.  
 
Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
Procedimento fracassado ou deserto 
 
Art. 22. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 
 
I - republicar o procedimento; 
 
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 
propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 
 
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 
 
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas 
hipóteses de o procedimento restar deserto.  
  

CAPÍTULO V 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
Adjudicação e homologação 
 
Art. 23. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 
encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação 
do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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CAPÍTULO VI 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Aplicação 
 
Art. 24. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual 
anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento 
contratual. 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 25. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 
 
Art. 26. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o 
Sistema de Dispensa Eletrônica responderão administrativa, civil e penalmente 
por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que 
transgrida as normas de segurança instituídas. 
 
Parágrafo único.  Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a 
integridade dos dados e informações da ferramenta informatizada de que trata 
este Decreto, protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou 
desautorizadas no âmbito de sua atuação. 
  
Art. 27. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão ou entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
Art. 28. A Administração Pública municipal, na administração de suas 
dependências, poderá: 
 
I - expedir normas complementares necessárias para a execução deste Decreto; 
e 
 
II - estabelecer, por meio de orientações ou manuais, informações adicionais 
para fins de operacionalização do Sistema de Dispensa Eletrônica. 
 
Vigência 
 
Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 
19 de outubro de 2023.  
 

 
Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO Nº 164, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

 
Regulamenta o disposto nos art. 82 a art. 86 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o 
sistema de registro de preços para a contratação de 
bens e serviços, inclusive obras e serviços de 
engenharia, no âmbito da Administração Pública 
municipal direta, autárquica e fundacional. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, NO ESTADO DA BAHIA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 30, caput, inciso II da Constituição Federal, 
art. 10, caput, inciso III da Lei Orgânica do Município de Matina-BA, e tendo 
em vista o disposto no art. 78, caput, inciso IV, e § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Objeto e âmbito de aplicação 
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a 
contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no 
âmbito da Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional. 
 
Definições 
 
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 
I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a 
realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 
concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às 
obras e à aquisição e à locação de bens para contratações futuras; 
 
II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados 
o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e 
as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital 
da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas 
apresentadas; 
 
III - órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração 
Pública municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos 
para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele 
decorrente; 
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IV - órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração 
Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro 
de preços e integra a ata de registro de preços; 
 
V - órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração 
Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro 
de preços e não integra a ata de registro de preços; 
 
VI - compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em 
que o órgão ou a entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro 
de preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e consolida as demandas previamente indicadas pelos entes federados 
beneficiados, sem a necessidade de manifestação de interesse durante o 
período de divulgação da intenção de registro de preços- IRP; 
 
VII - compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, 
em que o órgão ou a entidade gerenciadora conduz os procedimentos para 
registro de preços destinado à execução descentralizada, mediante prévia 
indicação da demanda pelos órgãos ou pelas entidades participantes; 
 
VIII - Gestão de Atas - ferramenta para controle e gerenciamento dos 
quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, e das 
solicitações de adesão e de remanejamento das quantidades; e 
 
Adoção 
 
Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, 
em especial: 
 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de 
contratações permanentes ou frequentes; 
 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, 
como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de 
tarefa; 
 
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de 
uma entidade, inclusive nas compras centralizadas; 
 
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto 
federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 
31; ou 
 
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 
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Parágrafo único.  O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução 
de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes 
requisitos: 
 
I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e 
 
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 
 
Indicação limitada a unidades de contratação 
 
Art. 4º É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de 
contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes 
situações: 
 
I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão 
ou a entidade não tiver registro de demandas anteriores; 
 
II - no caso de alimento perecível; ou 
 
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 
 
Parágrafo único.  Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação 
do valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou 
entidade na ata. 
 
Sistema de registro de preços 
 
Art. 5º O procedimento para registro de preços será realizado por meio de 
cadastro em sistema informatizado, o qual será realizado a gestão de atas, nos 
termos do art. 2º, inciso VIII. 
 

CAPÍTULO II 
DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA 

 
Competências 
 
Art. 6º  Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de 
controle e de administração do SRP, em especial: 
 
I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, 
quando for o caso, estabelecer o número máximo de participantes, em 
conformidade com sua capacidade de gerenciamento; 
 
II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 
 
a) os quantitativos considerados ínfimos; 
 
b) a inclusão de novos itens; e 
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c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 
 
III - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de 
consumo, promover a adequação dos termos de referência ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação; 
 
IV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação 
ou contratação direta e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas 
de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades participantes, inclusive 
na hipótese de compra centralizada; 
 
V - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua 
concordância com o objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de 
referência ou projeto básico, caso o órgão ou a entidade gerenciadora entenda 
pertinente; 
 
VI - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles 
decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou 
às entidades participantes; 
 
VII - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 29; 
 
VIII - gerenciar a ata de registro de preços; 
 
IX - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços 
registrados; 
 
X - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham 
manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP; 
 
XI - verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do inciso I 
do caput do art. 7º, se as manifestações de interesse em participar do registro 
de preços atendem ao disposto no art. 3º e indeferir os pedidos que não o 
atendam; 
 
XI - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na 
contratação direta e registrá-las no Cadastro de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CIES; 
 
XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e registrá-
las no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CIES; e 
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XIV - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do art. 
31, nos termos do disposto no § 3º do art. 31. 
 
§ 1º Os procedimentos de que tratam os incisos I a V do caput serão 
efetivados anteriormente à elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de 
contratação direta.  
 
§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos ou às entidades participantes para a execução das atividades de que 
tratam os incisos IV e VI do caput. 
 
§ 3º  Na hipótese de compras centralizadas, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços para todos os 
participantes. 
 
§ 4º O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos 
instrumentos de contratação direta e do contrato serão efetuados 
exclusivamente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade 
gerenciadora. 
 
§ 5º  O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto 
à inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado 
interesse durante o período de divulgação da IRP, desde que não tenha sido 
finalizada a consolidação de que trata o inciso III do caput. 
 

CAPÍTULO III 
DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

 
Competências 
 
Art. 7º  Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por 
manifestar seu interesse em participar do registro de preços: 
 
I - registrar a intenção de participar do registro de preços, acompanhada: 
 
a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico 
adequado ao registro de preços do qual pretende participar; 
 
b) da estimativa de consumo; e 
 
c) do local de entrega; 
 
II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente; 
 
III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se 
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refere o inciso I e da pesquisa de mercado que contemple a variação de custos 
locais e regionais; 
 
IV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, 
sua concordância com o objeto, anteriormente à realização do procedimento 
licitatório ou da contratação direta; 
 
V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, 
as atividades previstas nos incisos IV e VI do caput do art. 6º; 
 
VI - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 
 
VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a 
contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos 
valores praticados; 
 
VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações 
contratuais; 
 
IX - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informar as 
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las no Cadastro de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CIES; e 
 
X - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao 
seu órgão ou à sua entidade. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

Seção I 
Da intenção de registro de preços 

 
Divulgação 
 
Art. 8º  Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, 
realizar procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de 
oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras entidades da 
Administração Pública na ata de registro de preços e determinar a estimativa 
total de quantidades da contratação, observado, em especial, o disposto nos 
incisos III e IV do caput do art. 6º e nos incisos I, III e IV do caput do art. 7º. 
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§ 1º  O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à 
data da comunicação da IRP. 
 
§ 2º  O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão 
ou a entidade gerenciadora for o único contratante.  
 
Art. 9.  Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1º, antes de iniciar 
processo licitatório ou contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e 
deliberarão a respeito da conveniência de sua participação. 
 
Parágrafo único.  Constará nos autos do processo de contratação a 
manifestação do órgão ou da entidade sobre a deliberação de que trata 
o caput.  
 

Seção II 
Da licitação 

 
Critério de julgamento 
 
Art. 10.  Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior 
desconto sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.  
 
Art. 11.  Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de 
se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica 
e econômica. 
 
Art. 12. Na hipótese prevista no art. 11: 
 
I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no 
edital; e 
 
II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 
 
Modalidades 
 
Art. 13.  O processo licitatório para registro de preços será realizado na 
modalidade concorrência ou pregão.  
 
Edital 
 
Art. 14.  O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais 
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disporá sobre: 
 
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada, com a possibilidade de ser 
dispensada nas hipóteses previstas no art. 4º; 
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II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 
serviços, de unidades de medida, desde que justificada; 
 
III - a possibilidade de prever preços diferentes: 
 
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
 
b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 
 
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou 
 
d) por outros motivos justificados no processo; 
 
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e obrigar-se nos limites dela; 
 
V - o critério de julgamento da licitação; 
 
VI - as condições para alteração ou atualização de preços registrados, 
conforme a realidade do mercado e observado o disposto nos art. 24 a art. 26; 
 
VII - a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de 
registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já 
tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital; 
 
VIII - as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços, de 
acordo com o disposto nos art. 27 e art. 28; 
 
IX - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e 
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso; 
 
X - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços e em relação às obrigações contratuais; 
 
XI - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades 
não participantes, observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do 
art. 31, no caso de o órgão ou a entidade gerenciadora admitir adesões; 
 
XII - a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de 
reserva, conforme o disposto no inciso II do caput do art. 17: 
 
a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em 
preços iguais aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação da 
licitação; e 
 
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 
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XIII - a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de 
mais de uma empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar 
a responsabilidade contratual e o princípio da padronização, ressalvado o 
disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 
XIV - na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 
Administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito 
do bem na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que justificada a 
necessidade de sua apresentação. 
 
Parágrafo único.  Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se 
quantidades mínimas a serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à 
demanda na licitação, apresentadas pelos licitantes em suas propostas, desde 
que permitido no edital, com vistas à ampliação da competitividade e à 
preservação da economia de escala. 
 

Seção III 
Da contratação direta 

 
Procedimentos 
 
Art. 15.  O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por 
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou uma entidade. 
 
§ 1º  Para fins do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão 
observados: 
 
I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por 
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
  
III - a designação de agente de contratação como responsável pelo exame e 
julgamento dos documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos 
termos do disposto no inciso LX do caput do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 2º  O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação 
direta, por inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão 
judicial, de medicamentos e insumos para tratamentos médicos. 
 

Seção IV 
Da disponibilidade orçamentária 
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Art. 16.  A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 
exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
 

CAPÍTULO V 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Formalização e cadastro de reserva 
 
Art. 17.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para a formalização da ata de registro de 
preços: 
 
I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
observado o disposto no inciso IV do caput do art. 14; 
 
II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou 
os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
na licitação; e 
 
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 
 
III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 
 
§ 1º  O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação 
de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 
 
§ 2º  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que 
trata a alínea “a” do inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a 
alínea “b” do referido inciso. 
 
§ 3º  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
referem o inciso II do caput e o § 1º somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
 
I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; ou 
 
II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 27 e art. 28. 
 
§ 4º  O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
Assinatura 
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Art. 18.  Após os procedimentos previstos no art. 17, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 1º  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do 
fornecedor convocado, desde que: 
 
I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 
 
§ 2º  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
 
Art. 19.  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidos no art. 18, observado o disposto no § 
3º do art. 17, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
Parágrafo único.  Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea 
“a” do inciso II do caput do art. 17 aceitar a contratação nos termos do disposto 
no caput deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 
I - convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do caput do art. 
17 para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
 
Art. 20.  A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.  
 
Vigência da ata de registro de preços 
 
Art. 21.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e 
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso. 
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Parágrafo único.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida na forma prevista no art. 35.  
 
Dos acréscimos de quantitativos 
 
Art. 22.  É permitido o acréscimo de quantitativos, obedecido o disposto no art. 
125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
§ 1º O quantitativo a ser acrescido dependerá do atendimento aos seguintes 
requisitos: 
 
I - O quantitativo máximo a ser acrescido deverá ser considerado por 
quantidade do item; 
 
II - Deve ser precedido de análise de preços de mercado, para comprovação da 
vantajosidade do acréscimo quantitativo; 
 
III - Deve conter a justificativa do órgão solicitante acerca da necessidade da 
realização do acréscimo quantitativo, assim como os destinatários desse 
acréscimo; 
 
IV - A fornecedora deve estar regulares com as obrigações fiscais e 
trabalhistas, apresentando junto ao termo de formalização do acréscimo 
quantitativo.  
 
V - Autorização da autoridade competente para a realização do acréscimo 
quantitativo, que poderá ser total ou parcial.   
 
§ 2º O termo de alteração com o acréscimo quantitativo deverá ser 
disponibilizado no PNCP no prazo do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Controle e gerenciamento 
 
Art. 23.  O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão 
realizados por meio de ferramenta de Gestão de Atas, quanto a: 
 
I - os quantitativos e os saldos; 
 
II - as solicitações de adesão; e 
 
III - o remanejamento das quantidades. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput observará os procedimentos 
estabelecidos no manual técnico operacional que será publicado pela 
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos.  
 
Alteração ou atualização dos preços registrados 
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Art. 24.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
 
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto 
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; ou 
 
III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Negociação de preços registrados 
 
Art. 25.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
§ 1º  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
§ 2º  Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do 
art. 27. 
 
§ 3º  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
disposto no art. 28, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
§ 4º  Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 
gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 34. 
 
Art. 26.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
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registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
 
§ 1º  Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
 
§ 2º  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do disposto no art. 27, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
§ 3º  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
disposto no § 2º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 17. 
 
§ 4º  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
disposto no art. 28, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
§ 5º  Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou 
a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
§ 6º  O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 34. 
 

CAPÍTULO VI 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
 

Cancelamento do registro do fornecedor 
 
Art. 27.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, quando o fornecedor: 
 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do 
art. 27; ou 
 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
§ 1º  Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
§ 2º  O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
§ 3º  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
Cancelamento dos preços registrados 
 
Art. 28.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
I - por razão de interesse público;  
 
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do 
art. 25 e no § 4º do art. 26. 
 
 

CAPÍTULO VII 
DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

Procedimentos 
 
Art. 29.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas 
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
 
§ 1º  O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
 
I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
§ 2º  O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades 
que pretende contratar será considerado participante para fins do 
remanejamento de que trata o caput. 
 
§ 3º  Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 31. 
 
§ 4º  Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade 
gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos informados. 
 
§ 5º  Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do disposto no § 2º, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
 

Regra geral 
 
Art. 30.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 
 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
 
II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 
 
III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
 
§ 1º  A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 
§ 2º  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a 
entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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§ 3º  O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal 
de vigência da ata de registro de preços. 
 
§ 4º  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços 
da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
previstos neste artigo. 
 
Limites para as adesões 
 
Art. 31.  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata 
de registro de preços de que trata o art. 30: 
 
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a 
entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 
 
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
§ 1º  Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 
a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 
estará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput. 
 
§ 2º  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II 
do caput, desde que: 
 
I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 
 
II - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Vedações 
 
Art. 32.  Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública 
federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade 
estadual, distrital ou municipal. 
 

CAPÍTULO IX 
DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 
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Formalização 
 
Art. 33.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será 
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
Parágrafo único.  Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no 
prazo de validade da ata de registro de preços.  
 
Alteração dos contratos 
 
Art. 34.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Vigência dos contratos 
 
Art. 35.  A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços 
será estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o 
disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Orientações gerais 
 
Art. 36.  Os dirigentes e os agentes públicos que utilizarem o SRP responderão 
administrativa, civil e penalmente, na forma prevista na legislação aplicável, por 
ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que 
transgrida as normas de segurança instituídas. 
 
Parágrafo único.  Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade 
dos dados e das informações do SRP e os protegerão contra danos e 
utilizações indevidas ou desautorizadas. 
 
Regra de transição 
 
Art. 37.  Os processos licitatórios e as contratações autuados e instruídos com 
a opção expressa de ter como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, , além do Decreto Municipal nº 
083, de 05 de novembro de 2019, serão por eles regidos, desde que: 
 
I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 
29 de dezembro de 2023; e 
 
II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato 
autorizativo da contratação direta. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:28 horas do dia 23/10/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5C01-43D0-E1FD-E68A-36DA ou utilize o código QR.

45
MATINA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 23 DE OUTUBRO DE 2023 • ANO XVI | N º 1878 DECRETOS

 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 
§ 1º  Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de 
preços firmados em decorrência do disposto no caput serão regidos, durante 
toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação. 
 
§ 2º  As atas de registro de preços regidas pelo Decreto Municipal nº 083, de 
05 de novembro de 2019, durante suas vigências, poderão ser utilizadas por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
observados os limites previstos no referido Decreto. 
 
Art. 38.  O município de Matina, no estado da Bahia, poderá editar normas 
complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto. 
 
Revogações 
 
Art. 39.  Fica revogado em 30 de dezembro de 2023: 
I - o Decreto Municipal nº 083, de 05 de novembro de 2019; 
 
Vigência 
 
Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, 
em 19 de outubro de 2023.   
 

 
Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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§ 1º  Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de 
preços firmados em decorrência do disposto no caput serão regidos, durante 
toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação. 
 
§ 2º  As atas de registro de preços regidas pelo Decreto Municipal nº 083, de 
05 de novembro de 2019, durante suas vigências, poderão ser utilizadas por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
observados os limites previstos no referido Decreto. 
 
Art. 38.  O município de Matina, no estado da Bahia, poderá editar normas 
complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto. 
 
Revogações 
 
Art. 39.  Fica revogado em 30 de dezembro de 2023: 
I - o Decreto Municipal nº 083, de 05 de novembro de 2019; 
 
Vigência 
 
Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, 
em 19 de outubro de 2023.   
 

 
Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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PORTARIA Nº 082/2023 
 
 
Designa servidor responsável pela elaboração 
dos estudos técnicos preliminares para as 
contratações decorrentes da Lei n º 
14.133/2021. 

 
 
 
 
 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MATINA, NO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas, em cumprimento ao disposto no art. 58 da 

Lei Orgânica do Município e no art. 7º da Lei nº 14.133/2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora EVA SILVA PEREIRA para a elaboração dos estudos 

técnicos preliminares nos processos administrativos de contratação pública 

decorrentes da Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 2º A atuação da servidora na elaboração dos estudos técnicos preliminares 

deverá obedecer o disposto em regulamentação própria.  

 

Art. 3º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 19 

de outrubro de 2023. 

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 082/2023 
 
 
Designa servidor responsável pela elaboração 
dos estudos técnicos preliminares para as 
contratações decorrentes da Lei n º 
14.133/2021. 

 
 
 
 
 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MATINA, NO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas, em cumprimento ao disposto no art. 58 da 

Lei Orgânica do Município e no art. 7º da Lei nº 14.133/2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora EVA SILVA PEREIRA para a elaboração dos estudos 

técnicos preliminares nos processos administrativos de contratação pública 

decorrentes da Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 2º A atuação da servidora na elaboração dos estudos técnicos preliminares 

deverá obedecer o disposto em regulamentação própria.  

 

Art. 3º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 19 

de outrubro de 2023. 

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 083/2023 
 
 
Designa servidor responsável pela realização 
das cotações de preços para as contratações 
decorrentes da Lei n º 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MATINA, NO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas, em cumprimento ao disposto no art. 58 da 

Lei Orgânica do Município e no art. 7º da Lei nº 14.133/2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor CARLOS SÉRGIO DO NASCIMENTO GOMES, para 

realização das cotações de preços nos processos administrativos de contratação 

pública decorrentes da Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 2º A atuação do servidor para realização de cotações de preços deverá obedecer 

o disposto em regulamentação própria.  

 

Art. 3º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 19 

de outubro de 2023. 

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 083/2023 
 
 
Designa servidor responsável pela realização 
das cotações de preços para as contratações 
decorrentes da Lei n º 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MATINA, NO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas, em cumprimento ao disposto no art. 58 da 

Lei Orgânica do Município e no art. 7º da Lei nº 14.133/2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor CARLOS SÉRGIO DO NASCIMENTO GOMES, para 

realização das cotações de preços nos processos administrativos de contratação 

pública decorrentes da Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 2º A atuação do servidor para realização de cotações de preços deverá obedecer 

o disposto em regulamentação própria.  

 

Art. 3º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 19 

de outubro de 2023. 

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 084/2023 
 
 
Designa servidor responsável pela realização 
dos termos de referências para as 
contratações decorrentes da Lei n º 
14.133/2021. 

 
 
 
 
 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MATINA, NO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas, em cumprimento ao disposto no art. 58 da 

Lei Orgânica do Município e no art. 7º da Lei nº 14.133/2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor ADAILTON FERNANDES SOUZA, para realização dos 

termos de referência nos processos administrativos de contratação pública 

decorrentes da Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 2º A atuação do servidor para realização dos termos de referência deverá 

obedecer o disposto em regulamentação própria. 

 

Art. 3º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 19 

de outubro de 2023. 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 
Prefeita Municipal 

 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 084/2023 
 
 
Designa servidor responsável pela realização 
dos termos de referências para as 
contratações decorrentes da Lei n º 
14.133/2021. 

 
 
 
 
 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MATINA, NO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas, em cumprimento ao disposto no art. 58 da 

Lei Orgânica do Município e no art. 7º da Lei nº 14.133/2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor ADAILTON FERNANDES SOUZA, para realização dos 

termos de referência nos processos administrativos de contratação pública 

decorrentes da Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 2º A atuação do servidor para realização dos termos de referência deverá 

obedecer o disposto em regulamentação própria. 

 

Art. 3º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 19 

de outubro de 2023. 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038-23PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2023 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa visando Aquisição 

de Equipamentos e Mobiliários para atender as Escolas 

do município de Matina, conforme convênio nº 168/2022 

firmado Estado Da Bahia, por intermédio da Secretaria 

Da Educação Do Estado Da Bahia – SEC, e o município 

de Matina. 

 

 

Considerando que o recurso protocolado pela empresa VISUAL FLEX COM E IND DE 

MÓVEIS EIRELI aponta fatores acerca da documentação da empresa até então habilitada.  

 

Considerando que se faz necessário a abertura de prazo hábil para a saneamento do processo, 

com abertura de diligência nos termos do art. 43, §3º da Lei nº 8.666/93. 

 

A Pregoeira da prefeitura municipal de Matina-Ba, movida pelos princípios norteadores do 

Estado Democrático de Direito, resolve SUSPENDER o presente procedimento licitatório.  

 

A publicação da retomada do processo licitatório será devidamente publicado nos meios 

originários, reabrindo-se os prazos inicial para prosseguimento do feito, nos termos da Lei.  

 

Matina, 23 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

__________________________ 

Gisele Silva Gomes  

Pregoeira 
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038-23PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2023 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa visando Aquisição 

de Equipamentos e Mobiliários para atender as Escolas 

do município de Matina, conforme convênio nº 168/2022 

firmado Estado Da Bahia, por intermédio da Secretaria 

Da Educação Do Estado Da Bahia – SEC, e o município 

de Matina. 

 

 

Considerando que o recurso protocolado pela empresa VISUAL FLEX COM E IND DE 

MÓVEIS EIRELI aponta fatores acerca da documentação da empresa até então habilitada.  

 

Considerando que se faz necessário a abertura de prazo hábil para a saneamento do processo, 

com abertura de diligência nos termos do art. 43, §3º da Lei nº 8.666/93. 

 

A Pregoeira da prefeitura municipal de Matina-Ba, movida pelos princípios norteadores do 

Estado Democrático de Direito, resolve SUSPENDER o presente procedimento licitatório.  

 

A publicação da retomada do processo licitatório será devidamente publicado nos meios 

originários, reabrindo-se os prazos inicial para prosseguimento do feito, nos termos da Lei.  

 

Matina, 23 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

__________________________ 

Gisele Silva Gomes  

Pregoeira 
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040-23PE 

 

A Prefeitura Municipal de Matina-BA, por intermédio do Pregoeira  Municipal designado pela 

portaria nº 28 de 11 de abril de 2023, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após 

análise e julgamento da proposta de preço, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02 e 

Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do edital da modalidade Pregão, que tem como objeto  

Registro de preços para futura e perfuração de poços tubulares de revestimento na Zona 

Rural do município de Matina–BA. Declaro vencedora a empresa: : YAGUARETE 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 28.494.289/0001-89, no valor total de R$ 

230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). Matina-BA, 19 de outubro de 2023. GISELE SILVA 

GOMES– Pregoeira Oficial. 
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CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040-23PE 

 

A Prefeitura Municipal de Matina-BA, por intermédio do Pregoeira  Municipal designado pela 

portaria nº 28 de 11 de abril de 2023, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após 

análise e julgamento da proposta de preço, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02 e 

Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do edital da modalidade Pregão, que tem como objeto  

Registro de preços para futura e perfuração de poços tubulares de revestimento na Zona 

Rural do município de Matina–BA. Declaro vencedora a empresa: : YAGUARETE 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 28.494.289/0001-89, no valor total de R$ 

230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). Matina-BA, 19 de outubro de 2023. GISELE SILVA 

GOMES– Pregoeira Oficial. 
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041-23PE 

 

A Prefeitura Municipal de Matina-BA, por intermédio do Pregoeira  Municipal designado pela 

portaria n° 028, de 11 de abril de 2023, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após 

análise e julgamento da proposta de preço, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02 e 

Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do edital da modalidade Pregão, que tem como objeto  

Registro de Preços visando futura e eventual contratação de farmácia visando aquisição 

de medicamentos e correlatos destinados a distribuição gratuita para pessoas carentes do 

Município de Matina-BA. Declaro vencedora a empresa: MYLENA REIS LESSA - ME, 

CNPJ nº 17.374.179/0001-40, no valor total de R$ 310.710,56 (trezentos e dez mil setecentos 

e dez reais e cinquenta e seis centavos). Matina-BA, 19 de outubro de 2023. GISELE SILVA 

GOMES– Pregoeira Oficial. 
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CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041-23PE 

 

A Prefeitura Municipal de Matina-BA, por intermédio do Pregoeira  Municipal designado pela 

portaria n° 028, de 11 de abril de 2023, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após 

análise e julgamento da proposta de preço, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02 e 

Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do edital da modalidade Pregão, que tem como objeto  

Registro de Preços visando futura e eventual contratação de farmácia visando aquisição 

de medicamentos e correlatos destinados a distribuição gratuita para pessoas carentes do 

Município de Matina-BA. Declaro vencedora a empresa: MYLENA REIS LESSA - ME, 

CNPJ nº 17.374.179/0001-40, no valor total de R$ 310.710,56 (trezentos e dez mil setecentos 

e dez reais e cinquenta e seis centavos). Matina-BA, 19 de outubro de 2023. GISELE SILVA 

GOMES– Pregoeira Oficial. 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A Pregoeira Oficial do Município de Matina no uso de suas atribuições, em obediência ao 

exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02, em face do Pregão Eletrônico 040-

23PE, cujo objeto: Registro de preços para futura e perfuração de poços tubulares de 

revestimento na Zona Rural do município de Matina–BA. Declaro adjudicada a empresa: 

Declaro vencedora a empresa: Declaro vencedora a empresa: YAGUARETE 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 28.494.289/0001-89, no valor total de R$ 

230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). Em cumprimento às disposições legais, assino. 

 

 

Matina - Bahia, 19/10/2023. 

 

 

 

Gisele Silva Gomes 

Pregoeira Oficial 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A Pregoeira Oficial do Município de Matina no uso de suas atribuições, em obediência ao 

exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02, em face do Pregão Eletrônico 040-

23PE, cujo objeto: Registro de preços para futura e perfuração de poços tubulares de 

revestimento na Zona Rural do município de Matina–BA. Declaro adjudicada a empresa: 

Declaro vencedora a empresa: Declaro vencedora a empresa: YAGUARETE 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 28.494.289/0001-89, no valor total de R$ 

230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). Em cumprimento às disposições legais, assino. 

 

 

Matina - Bahia, 19/10/2023. 

 

 

 

Gisele Silva Gomes 

Pregoeira Oficial 
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A Pregoeira Oficial do Município de Matina no uso de suas atribuições, em obediência ao 

exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02, em face do Pregão Eletrônico 041-

23PE, cujo objeto: Registro de Preços visando futura e eventual contratação de farmácia 

visando aquisição de medicamentos e correlatos destinados a distribuição gratuita para 

pessoas carentes do Município de Matina-BA. Declaro adjudicada a empresa: Declaro 

vencedora a empresa: Declaro vencedora a empresa: MYLENA REIS LESSA - ME, CNPJ nº 

17.374.179/0001-40, no valor total de R$ 310.710,56 (trezentos e dez mil setecentos e dez 

reais e cinquenta e seis centavos). Em cumprimento às disposições legais, assino. 

 

 

Matina - Bahia, 19/10/2023. 

 

 

 

Gisele Silva Gomes 

Pregoeira Oficial 
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A Pregoeira Oficial do Município de Matina no uso de suas atribuições, em obediência ao 

exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02, em face do Pregão Eletrônico 041-

23PE, cujo objeto: Registro de Preços visando futura e eventual contratação de farmácia 

visando aquisição de medicamentos e correlatos destinados a distribuição gratuita para 

pessoas carentes do Município de Matina-BA. Declaro adjudicada a empresa: Declaro 

vencedora a empresa: Declaro vencedora a empresa: MYLENA REIS LESSA - ME, CNPJ nº 

17.374.179/0001-40, no valor total de R$ 310.710,56 (trezentos e dez mil setecentos e dez 

reais e cinquenta e seis centavos). Em cumprimento às disposições legais, assino. 

 

 

Matina - Bahia, 19/10/2023. 

 

 

 

Gisele Silva Gomes 

Pregoeira Oficial 
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

HOMOLOGAÇÃO  

 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina no uso de suas atribuições  Homologa o resultado do 

julgamento do Pregão Eletrônico nº 040-23PE cujo objeto é  

Registro de preços para futura e perfuração de poços tubulares de revestimento na Zona 

Rural do município de Matina–BA. Declaro vencedora a empresa: YAGUARETE 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 28.494.289/0001-89, no valor total de R$ 

230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). 

 
 

Matina - Bahia, 19/10/2023 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de Matina 
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

HOMOLOGAÇÃO  

 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina no uso de suas atribuições  Homologa o resultado do 

julgamento do Pregão Eletrônico nº 040-23PE cujo objeto é  

Registro de preços para futura e perfuração de poços tubulares de revestimento na Zona 

Rural do município de Matina–BA. Declaro vencedora a empresa: YAGUARETE 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 28.494.289/0001-89, no valor total de R$ 

230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). 

 
 

Matina - Bahia, 19/10/2023 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de Matina 
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HOMOLOGAÇÃO  

 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina no uso de suas atribuições  Homologa o resultado do 

julgamento do Pregão Eletrônico nº 041-23PE cujo objeto é  

Registro de Preços visando futura e eventual contratação de farmácia visando aquisição 

de medicamentos e correlatos destinados a distribuição gratuita para pessoas carentes do 

Município de Matina-BA. Declaro vencedora a empresa: MYLENA REIS LESSA - ME, 

CNPJ nº 17.374.179/0001-40, no valor total de R$ 310.710,56 (trezentos e dez mil setecentos 

e dez reais e cinquenta e seis centavos). 

 
 

Matina - Bahia, 19/10/2023 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de Matina 

 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

HOMOLOGAÇÃO  

 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina no uso de suas atribuições  Homologa o resultado do 

julgamento do Pregão Eletrônico nº 041-23PE cujo objeto é  

Registro de Preços visando futura e eventual contratação de farmácia visando aquisição 

de medicamentos e correlatos destinados a distribuição gratuita para pessoas carentes do 

Município de Matina-BA. Declaro vencedora a empresa: MYLENA REIS LESSA - ME, 

CNPJ nº 17.374.179/0001-40, no valor total de R$ 310.710,56 (trezentos e dez mil setecentos 

e dez reais e cinquenta e seis centavos). 

 
 

Matina - Bahia, 19/10/2023 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de Matina 
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087-23SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041-23 PE 

 

Aos 19 dias do mês de outubro do ano de 2023 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINA – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede Praça Helena Carmem de 

Castro Donato, s/n, inscrito no CNPJ sob Nº. 16.417.800/0001-42, todos neste ato representado 

pelo Prefeita do Município de MATINA, Sr. OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO, 

RG nº 01404422 60 e CPF nº 083.504.265-00, doravante denominado PMM, e do outro lado a 

Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do 

Decreto Municipal Nº 152/2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041-23 PE. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 Registro de Preços visando futura e eventual contratação de farmácia visando 

aquisição de medicamentos e correlatos destinados a distribuição gratuita para pessoas 

carentes do Município de Matina-BA. 

 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDORA: 

 

1.2.1. MYLENA REIS LESSA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 17.374.179/0001-40, estabelecida Praça Elginio Campos, nº 137 CEP: 46480-000 MATINA – 

BAHIA,  nome do responsável: Mylena Reis Lessa, detentora do endereço eletrônico 

santaluziafarma@hotmail.com, telefone (77) 9106-2007, através de sua Representante Legal, a Sr.ª 

MYLENA REIS LESSA, portadora da cédula de identidade nº 14.007.621-20 SSP-BA, e 

CPF:044.655.765-01. 

 

Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNT. 

VALOR. 

TOTAL 

1 
Empagliflozina - referência 

Jardiance 10 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

25 Boehringer R$247,80 R$6.195,00 

2 
Empagliflozina - referência 

Jardiance 25 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

25 Boehringer R$247,80 R$6.195,00 

3 

Empagliflozina + linagliptina - 

Referência Glyxambi 
Caixa com 

30 

comprimidos 

30 Boehringer R$386,06 R$11.581,92 

25/5 mg 

4 
Empagliflozina + linagliptina - 

Glyxambi 10/5 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

25 Boehringer R$386,06 R$9.651,60 

5 
Etexilato de dabigatrana - 

Referência Pradaxa 110 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

25 Boehringer R$158,06 R$3.951,60 

6 
Etexilato de dabigatrana - 

Referência Pradaxa 150 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

15 Boehringer R$158,06 R$2.370,96 
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
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7 
Doxazosina + Finasterida - 

Referência Duomo hp 2mg/5mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

15 Eurofarma R$128,00 R$1.920,00 

8 

Fumarato de formoterol di-

hidratado + budesonida - referência 

Alenia 6/200 

Caixa com 

60 

comprimidos 

25 Ache R$136,00 R$3.400,00 

9 

Fumarato de formoterol di-

hidratado + budesonida - 
Caixa com 

60 

comprimidos 

15 Ache R$160,00 R$2.400,00 

referência Alenia 12/400 

10 
Ensure adulto suplemento 

nutricional 

Lata 400 

Gramas 
50 Aboot R$88,80 R$4.440,00 

11 
Nutren adulto suplemento 

nutricional 

Lata 400 

Gramas 
50 Nestle R$48,00 R$2.400,00 

12 
Cloridrato de venlafaxina - 

referência Venlift od 150 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

20 Torrent R$128,00 R$2.560,00 

13 
Benzoato de Alogliptina - 

referência Nesina 25 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

20 Hypera R$136,00 R$2.720,00 

14 

Benzoato de alogliptina + cloridrato 

de metformina - 
Caixa com 

30 

comprimidos 

25 Takeda R$140,00 R$3.500,00 

referência Nesina met 850 mg 

15 

Benzoato de Alogliptina + 

cloridrato de pioglitazona - 
Caixa com 

30 

comprimidos 

25 Hypera R$204,00 R$5.100,00 

referência Nesina pio 25/30 mg 

16 

Levodropropizina - referência 

percof xarope 30mg/ Frasco 120 

ml 
100 Supera R$36,80 R$3.680,00 

5ml 

17 
Fendizoato de cloperastina 35,4 

mg/ml - referência Seki gotas 
Frasco 15 ml 70 Zambom R$44,00 R$3.080,00 

18 

Propilenoglicol lubrificante 

oftálmico - referência Frasco 10 ml 50 Alcon R$53,60 R$2.680,00 

Systane UL colírio 

19 
Ebastina - referência Ebastel 

1mg/ml xarope 
Frasco 60 ml 70 Eurofarma R$62,40 R$4.368,00 

20 Ebastina - referência Ebastel 10 mg 

Caixa com 

10 

comprimidos 

80 Eurofarma R$63,20 R$5.056,00 

21 
Rivaroxabana - referência Xarelton 

10 mg 

Caixa com 

10 

comprimidos 

50 Bayer R$124,00 R$6.200,00 

22 
Rivaroxabana - referência Xarelto 

15 mg 

Caixa com 

14 

comprimidos 

40 Bayer R$148,80 R$5.952,00 

23 
Rivaroxabana - referência Xarelto 

15 mg 

Caixa com 

28 

comprimidos 

50 Bayer R$296,00 R$14.800,00 

24 
Nimesulida, betaciclodextrina - 

referência Maxsulid 400 mg 

Caixa com 

10 

comprimidos 

70 Hypera R$39,20 R$2.744,00 

25 
Etodolaco - referência Flancox 400 

mg 

Caixa com 

10 

comprimidos 

50 Apsen R$24,00 R$1.200,00 
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26 
Etodolaco - referência Flancox 500 

mg 

Caixa com 

14 

comprimidos 

50 Apsen R$41,60 R$2.080,00 

27 
Fosfomicina Trometamol - 

referência Monuril sachê 

Envelope 3 

gramas 
70 Zambom R$59,60 R$4.172,00 

28 

Metenamina + cloreto de 

metiltionínio - referência Caixa com 

20 drágeas 
70 Gross R$38,40 R$2.688,00 

Sepurin 120/20 mg 

29 

Clortalidona + cloridrato de 

amilorida - referência 
Caixa com 

20 

comprimidos 

80 Supera R$36,80 R$2.944,00 

Diupress 25/5 mg 

30 

Succinato de sumatriptana + 

naproxeno sódico- Caixa com 2 

comprimidos 
40 Libbs R$36,00 R$1.440,00 

referência Sumax pro 50/500 mg 

31 
Dexlansoprazol - referência 

Dexilant 30 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

50 Takeda R$100,00 R$5.000,00 

32 
Dexlansoprazol - referência 

Dexilant 30 mg 

Caixa com 

60 

comprimidos 

40 Takeda R$200,00 R$8.000,00 

33 
Dexlansoprazol - referência 

Dexilant 60 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

40 Takeda R$100,80 R$4.032,00 

34 
Dexlansoprazol - referência 

Dexilant 60 mg 

Caixa com 

60 

comprimidos 

50 Takeda R$200,00 R$10.000,00 

35 
Diosmina + hesperidina - 

Referência Perivasc 500 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

70 Eurofarma R$62,40 R$4.368,00 

36 
Diosmina + hesperidina -referência 

Perivasc 1000 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

40 Eurofarma R$120,80 R$4.832,00 

37 
Telmisartana - referência Micardis 

40 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

25 Boehringer R$180,80 R$4.520,00 

38 

    

25 
Daichi 

Sankyo 
R$276,00 R$6.900,00 Edoxabano - referência Lixiana 60 

MG 

Caixa com 

30 

comprimidos 

39 
Diltiazem - referência Cardizem sr 

90 mg 

Caixa com 

20 

comprimidos 

25 Boehringer R$48,00 R$1.200,00 

40 Propranolol 10 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

70 
Sanofi - 

R$14,40 R$1.008,00 

Medley 

41 
Dicloridrato de betaistina - 

referência Betina 8 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

50 Aspen R$32,00 R$1.600,00 

42 
Dicloridrato de betaistina - 

referência Betina 24 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

50 Eurofarma R$29,03 R$1.451,60 

43 
Dicloridrato de betaistina - 

referência Betadine 48 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

25 Ache R$68,80 R$1.720,00 
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44 
Dicloridrato de meclozina - 

referência Meclin 25 mg 

Caixa com 

15 

comprimidos 

70 Aspen R$24,00 R$1.680,00 

45 
Dicloridrato de meclozina - 

referência Meclin 50 

Caixa com 

30 

comprimidos 

70 Aspen R$44,00 R$3.080,00 

46 
Lactobacillus reuteri - referência 

Colidis 
Frasco 5 ml 50 Ache R$100,00 R$5.000,00 

47 

Dutasterida + Cloridrato de 

tansulosina - referência Combodart 

0,5/04 mg 

    

GSK R$117,60 R$5.880,00 Caixa com 

30 

comprimidos 

50 

48 

Dutasterida + cloridrato de 

tansulosina - referência Dutam 0,5 / 

0,4 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

25 Zodic R$96,00 R$2.400,00 

49 Finasterida 1 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

25 EMS R$40,00 R$1.000,00 

50 Finasterida 5 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

35 EMS R$52,00 R$1.820,00 

51 
Ferrocarbonila + associação - 

referência Combiron fólico 120 mg 

Caixa com 

45 

comprimidos 

50 Ache R$56,00 R$2.800,00 

52 

Glicinato férrico 131,58 mg/ml + 

associação - Frasco 30 ml 40 Ache R$21,96 R$878,40 

referência Combiron líquido 

53 Omega 3 

Caixa com 

30 

comprimidos 

70 Herbarium R$87,47 R$6.123,04 

54 
Trometamol Cetorolaco - referência 

Toragesic 10 mg 

Caixa com 

10 

comprimidos 

sublinguais 

70 EMS R$48,00 R$3.360,00 

55 

Dipirona + butilbrometo de 

escopolamina+ bromidrato de 

hiosciamina + metilbrometo de 

homatropina - 

Caixa com 

20 

comprimidos 

70 EMS R$22,40 R$1.568,00 

56 

Cloridrato de oxibutinina - 

referência 

Caixa com 

30 50 Aspen 
    

Retemic 5 mg comprimidos R$36,00 R$1.800,00 

57 

Cloridrato de oxibutinina - 

referência 

Caixa com 

30 40 Aspen 
    

Retemic ud 10 mg comprimidos R$110,40 R$4.416,00 

58 
Clozapina - referência Okótico 25 

mg 

Caixa com 

30 
40 Supera RX R$46,40 R$1.856,00 

59 
Clozapina - referência Okotico 100 

mg 

Caixa com 

30 50 Supera RX R$196,00 R$9.800,00 

comprimidos 

  Cloridrato de naltrexona - referência 

Uninaltrex 50 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

  Uniao 

Quimica 

    

60 40 R$144,00 R$5.760,00 

61 25 Ache     
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Cloridrato de donepezila - 

referência Donila duo 10/10 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

R$48,00 R$1.200,00 

62 
Cloridrato de trazodona - referência 

Caixa com 

60 25 Ache 
    

Loredon 50 mg comprimidos R$60,00 R$1.500,00 

63 
Cloridrato de trazodona - referência 

Caixa com 

30 25 Torrent 
    

Loredon 100 mg comprimidos R$60,00 R$1.500,00 

64 

Hemitartarato de zolpidem - 

referência 

Caixa com 

30 20 EMS 
    

Platz sl 5mg comprimidos R$116,00 R$2.320,00 

65 

Hemitartarato de zolpidem - 

referência 

Caixa com 

20 25 Eurofarma 
    

Turno 10 mg comprimidos R$56,00 R$1.400,00 

66 
Desvenlafaxina - referência Desve 

100 mg 

Caixa com 

30 40 Eurofarma 
    

comprimidos R$72,00 R$2.880,00 

67 
Desvenlafaxina - referência Desve 

50 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

40 Eurofarma 
    

R$77,42 R$3.096,96 

68 
Cloridrato de duloxetina - 

referência Velija 30 mg 

Caixa com 

60 

comprimidos 

15 Libbs 
    

R$108,00 R$1.620,00 

69 
Cloridrato de duloxetina - 

referência Velija 60 mg 

Caixa com 

60 

comprimidos 

15 Libbs 
    

R$216,00 R$3.240,00 

70 Olanzapina - referência Zap 10 mg 

Caixa com 

30 15 Eurofarma 
    

comprimidos R$117,60 R$1.764,00 

71 Olanzapina - referência Zap 5 mg 

Caixa com 

30 15 Eurofarma 
    

comprimidos R$118,40 R$1.776,00 

72 Olanzapina - referência Zap 2,5 mg 

Caixa com 

30 15 Eurofarma 
    

comprimidos R$72,00 R$1.080,00 

73 

Sulfato de glicosamina + sulfato de 
Caixa com 

30 sachês 
20 Zodic 

    

condroitina - referência Condroflex 

sachê 
R$136,00 R$2.720,00 

74 Espiramicina 1,5 MUI 

Caixa com 

16 

comprimidos 

10 
Sanofi - 

Medley 

    

R$84,85 R$848,48 

75 Hidroxicloroquina 400 mg 

Caixa com 

30 

comprimidos 

50 Aspen 
    

R$80,04 R$4.002,00 

76 

Levodopa + benserazida - 

referência 

Caixa com 

30 10 Divcon 
    

Prolopa comprimidos R$104,00 R$1.040,00 

77 
Valeriane - referência Valeriance 

160 mg 

Caixa com 

30 30 Elofa 
    

comprimidos R$104,00 R$3.120,00 
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78 
Escitalopram 10 mg - referência 

Esc 

Caixa com 

30 30 Eurofarma 
    

comprimidos R$72,00 R$2.160,00 

79 
Escitalopram 15 mg - referência 

Esc 

Caixa com 

30 30 Eurofarma 
    

comprimidos R$112,00 R$3.360,00 

80 
Escitalopram 20 mg - referência 

Esc 

Caixa com 

30 30 Eurofarma 
    

comprimidos R$132,00 R$3.960,00 

81 

Semaglutida 1.34 mg/ml – 

referência 
Caixa 

  Novo     

Ozempic - Caixa com 1 sistema de 

aplicação 
20 Nordisk R$1.040,00 R$20.800,00 

VALOR TOTAL R$ 310.710,56 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS 

MATERIAIS 

 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da 

Secretaria Municipal e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento Contratual ou 

qualquer outro meio legal. 

 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados imediatamente a contar do recebimento da 

solicitação. 

 

2.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

 

2.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

3.1 O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 041-23 PE. 

 

3.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041-

23PE que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
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3.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041-23 PE, pela empresa fornecedora da presente 

Ata, a qual também a integra. 

 

3.4  A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura, com início em 19/10/2023 e término em 19/10/2024, enquanto a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa. 

 

3.5  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA 

MUNICIPAL não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Primeira, 

exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e 

a ampla defesa. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

 

4.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto 

fornecido; 

 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada 

a regularidade da fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos 

Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

 

5.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de 

carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado 

da data de entrega da referida correção. 
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5.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, 

conforme constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal Sr. Edson 

Marques de Jesus Silva, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

 

6.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 

6.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor 

designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos 

produtos entregues em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva 

proposta de preço da licitante vencedora.  

 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 

na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no 

Termo de Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 
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7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria 

Municipal. 

 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, 

devendo substituir no prazo de 05 (cinco) dias úteis qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer 

anormalidade de caráter urgente referente ao fornecimento do material e prestar os 

esclarecimentos cabíveis. 

 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7.8 Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia a contar da data de entrega. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINA 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria 

Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento do material. 

 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

 

8.6 Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

 

8.7 Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1.  A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 

a Ata de Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida 

de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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9.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à 

LICITANTE VENCEDORA, as seguintes sanções: 

 

9.2.1.  Advertência por escrito; 

 

9.2.2. Multa moratória de 0,25 % (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor item da 

Ata de Registro de Preços, por dia de atraso, aplicável até o 20º (vigésimo) dia, configurando a 

inexecução parcial do objeto; 

 

9.2.3.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor item do Contrato, a partir do 

21º (vigésimo primeiro) dia, o que poderá ocasionar o cancelamento da Ata de Registro de 

Preços ou rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93. 

 

9.3.  A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 

e 9.2.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

 

9.4.  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

9.5.  Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso 

fortuito ou motivo de força maior. 

 

9.6.  Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

 

9.7.  A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

 

9.8.  As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de 

MATINA-BA. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041-23 PE, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

 

10.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de MATINA-BAHIA. 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 

achada conforme, vai assinada pelas partes. 
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MATINA-Bahia, 19 de outubro de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de MATINA-BA. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

MYLENA REIS LESSA 

FORNECEDORA 

CNPJ/MF Nº 17.374.179/0001-40 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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